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Processo TC nº 005.933/2010-2 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
 

 Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 
 

 
 Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Superintendência Regional do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA/MA, em razão da não aprovação da prestação de 

contas dos recursos repassados à Prefeitura Municipal de Conceição do Lago-Açu/MA, mediante o 
Convênio nº 16.000/2001-CRT/MA, que teve por objeto a construção de dois poços tubulares, sendo um 

no Projeto de Assentamento Sumauma/Jacamim (povoado Centrinho) e outro no Projeto de Assentamento 
São José do Lago-Açu (povoado Caetano). 
2. Observo que não foi cumprida adequadamente a determinação constante do despacho de peça 

22, pertinente à correta citação do responsável, Sr. Pedro da Silva Ribeiro Filho (CPF 088.977.863-91), 
conforme consignado em manifestação anterior deste MP/TCU (peça 21). 

3. A Secex/MA deveria cumprir o previsto na Resolução TCU nº 170/2004, no sentido de exaurir 
as tentativas de localizar o responsável e, no caso de insucesso, proceder a sua citação por edital. 
Entretanto, continua aceitando como válida a citação encaminhada para o endereço antigo do responsável 

e recebida por terceiro (peça 28). Tal comunicação não deve ser considerada, em razão de que existe nos 
autos o endereço atualizado constante da base CPF da Receita Federal.  

4. A propósito, o endereço atualizado do responsável, constante da base da Receita Federal, é: 
Rua dos Sabiás, Ap. 404 11, Cond. Ponta Negra. Bairro Renascença II. CEP: 65.075-360. São Luís/MA 
(peça 32). 

5. Sendo assim, o MP/TCU entende necessário, preliminarmente, o retorno dos autos à Secex/MA 
para que seja procedida a citação do responsável no endereço atualizado e, no caso de insucesso, seja 

procedida a sua citação por edital. 
 

Ministério Público, em março de 2013. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49778413.
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